
 

 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SABARÁ, ESTADO DA MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  Nº 007/2025  

PROCESSO INTERNO N° 4285/2025 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana 

de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mails: juridico@primebeneficios.com.br e 

vinicius.melo@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 

14.133/21,  interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR 

HABILITAÇÃO da licitante CEGONHA SOLUÇÕES LTDA., pelas razões de fato e de 

direito adiante articuladas: 

 

 

 



 

 
 

1. DOS FATOS 

 

O Pregão Eletrônico nº 007/2025, do Processo Interno nº 4285/2025, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Sabará/MG, teve sua etapa competitiva 

regularmente encerrada, ocasião em que a empresa CEGONHA sagrou-se vencedora ao 

ofertar lance final correspondente ao deságio de –6,05%.  

 

Desde logo, registrou-se que tal percentual acentuado indicava forte 

indício de inexequibilidade da proposta, especialmente diante da natureza do objeto 

licitado. 

 

Superada essa fase, passou-se à análise de habilitação, quando se 

verificou que a empresa CEGONHA apresentou apenas dois atestados técnicos, ambos 

incapazes de demonstrar de forma segura a experiência necessária para execução do 

objeto. 

 

O primeiro atestado, oriundo da Prefeitura de Ribeirão Largo/BA, foi 

emitido em 25/09/2025, revelando-se extremamente recente. Ademais, não veio 

acompanhado de qualquer documentação comprobatória mínima, como a respectiva 

ata de registro de preços, contrato ou termo aditivo que lhe deu origem.  

 

Tal ausência compromete de maneira direta sua confiabilidade e 

impede a aferição de sua vigência e aderência ao objeto, razão pela qual o documento 

não deveria sequer ter sido considerado para fins de qualificação técnica. 

 

O segundo atestado, emitido pela empresa STAFF, igualmente não 

atende aos requisitos mínimos. Durante a diligência realizada pelo próprio órgão 

licitante, restou evidente a dúvida administrativa quanto à veracidade e consistência 

das informações apresentadas.  



 

 
 

Ainda assim, e de forma contraditória, o atestado foi considerado 

“atendido como qualificação técnica”, sem a necessária motivação técnica capaz de 

afastar as inconsistências verificadas. 

 

Somado a isso, foram identificadas diversas irregularidades na Prova 

de Conceito (POC), cujos apontamentos técnicos foram formalmente apresentados pelo 

setor responsável da Prime, 

 

Tais inconsistências apontam que a solução apresentada pela empresa 

CEGONHA não atende integralmente ao objeto licitado, contrariando o edital e os 

requisitos de funcionalidade mínimos exigidos. 

 

Diante desse cenário, não restou alternativa senão a interposição do 

presente recurso, para restabelecer a legalidade do procedimento e evitar grave risco à 

execução contratual e ao erário. 

 

 

2. DAS RAZÕES E DO DIREITO 

 

2.1.  - DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Como se sabe, o edital tem o condão de tornar público quais serão os 

termos da licitação que se pretende, especificando os detalhes, condições e demais 

orientações atinentes ao caso. 

 

A empresa vencedora deve, por força de lei e do instrumento 

convocatório, comprovar que possui condições de operacionalizar o contrato, por meio 

de atestados de capacidade técnica que evidenciem o exercício das múltiplas atividades 

que lhe são inerentes na relação contratual.  



 

 
 

Vale realçar que isso só se torna possível se a empresa já tiver prestado 

serviços com as mesmas características, quantidades e prazos que compõem o objeto 

do certame. Esta é a expressa determinação da Lei Geral de Licitações e Contratos da 

Administração Pública. 

 

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar de 

certames licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a coisa 

pública não pode ser feito de qualquer jeito, até porque o procedimento licitatório 

caracteriza-se como um ato administrativo formal. 

 

Portanto, é necessária a apresentação de todos os itens exigidos na lei 

específica e no edital para a comprovação da qualificação técnica, logo, no presente 

certame não poderia ser diferente, e se assim o fosse, evidente seria a violação ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e consecutivamente, ao princípio 

da isonomia, da eficiência e da legalidade. 

 

Todos os atestados apresentados pela CEGONHA apresentam falhas 

significativas e nenhum comprova a totalidade da execução contratual, evidenciando 

que são insuficientes para demonstrar sua expertise no serviço de gerenciamento de 

frota, o que compromete a comprovação de qualificação técnica exigida pelo certame. 

 

Ainda, os documentos foram emitidos precocemente, o que impede 

uma avaliação precisa da qualidade e da continuidade dos serviços prestados. Esses 

atestados, portanto, não atendem aos requisitos legais e não podem ser considerados 

provas válidas da capacidade técnica da empresa. 

 

Sendo assim, os documentos não comprovam a experiência técnica 

requerida, incluindo a execução continuada por 12 meses, tampouco a regularidade 

documental necessária para sua validação. 



 

 
 

O TCU possui entendimento condizente ao quanto exposto pela 

Recorrente, conforme se vê do excerto a seguir. 

 

III.b.5 – Idoneidade dos atestados 
131. Por fim, é razoável que a Administração adote cautelas quando do exame 
de toda a documentação apresentada. Para ilustrar, podem-se citar dois 
exemplos rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de atestados 
técnicos muito antigos provenientes de pessoas jurídicas de direito privado, 
inclusive já extintas, ou não localizadas nos endereços de origem; e o outro à 
apresentação de atestados expedidos antes de decorrido 1(um) ano da 
contratação do serviço, algumas vezes, transcorrido prazo inferior a 1 mês, o 
que de forma alguma permite certificar que a empresa presta serviço de 
qualidade. 
132. Dessa forma, é prudente consignar no instrumento convocatório 
algumas restrições à apresentação de atestados, tais como: 
obrigatoriedade de o licitante disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da licitude dos documentos apresentados; 
exigência de terem sido expedidos após a conclusão do contrato ou 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, somente aceito mediante a 
apresentação do contrato. É relevante, ademais, que, caso o responsável pela 
emissão do atestado não mais exista, o contratado apresente outros 
documentos, como, por exemplo, o contrato que deu suporte ao atestado, 
capazes de dar suporte à nova contratação. 
133. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, relativamente à 
qualificação técnico operacional, é prudente que a Administração realize as 
seguintes exigências às 
licitantes: a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial 
ou escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificado e 
em quantidade suficiente para gerir o contrato; b) que demonstre que possui 
aptidão em gerir pessoal, mediante a comprovação de que administra um 
mínimo de 20 (vinte) postos de trabalho, pouco importando as dimensões dos 
serviços, até o limite de quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 
50% do total de postos de trabalho necessários à contratação requerida; c) que 
apresente atestados de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que 
está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos 
na execução de objeto semelhante ao 
da contratação; d) que disponibilize todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; e) que 
somente apresente atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,  apenas 
aceito mediante a apresentação do contrato; (GRUPO II – CLASSE VII 
– Plenário TC 006.156/2011-8) (Grifos nosso) 

 



 

 
 

 Nesta mesma linha, a Orientação Normativa no 6 de 2018, pelo Diretor 

de Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e 

Controladoria Geral da União, prevê no artigo 3º: 

 

Art. 3° São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade 
Técnica: 
I- a apresentação do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsável pelo 
Contrato, formalizado em documento oficial da empresa interessada, assinado 
pelo representante legal, no qual constarão a indicação da razão social, do CNPJ 
e do número do instrumento do Contrato; 
II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos, 01 (um) ano 
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG no 05/2017; 
III- encaminhamento do pedido, pelo Fiscal do Contrato, à Coordenação de 
Gestão de 
Contratos - CGCON, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, contemplando ainda as seguintes informações: [...] 
e) a descrição do objeto do Contrato; 
f) o prazo contratual, discriminado o período de sua vigência. (Grifo 
nosso) 
 

  Nota-se que, considerando a importância e a responsabilidade que 

detém um atestado de capacidade técnica, o entendimento majoritário é de que se mostra 

precipitada a sua emissão antes do término de vigência contratual ou antes do decurso 

de um ano de prestação de serviço, como no presente caso.  

 

Por todo o exposto, resta cristalino que a empresa CEGONHA não 

possui a qualificação técnica mínima exigida pelo edital, incorrendo em manifesta 

afronta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e comprometendo a 

segurança jurídica do certame.  

 

A licitante limitou-se a apresentar apenas dois documentos, ambos 

absolutamente incapazes de comprovar experiência idônea. O primeiro, um atestado 

emitido pela empresa privada STAFF, revelou-se tão frágil que a própria equipe de 



 

 
 

licitação foi obrigada a instaurar diligência, diligência esta que, ao invés de sanar, 

acentuou as dúvidas sobre sua veracidade e aderência ao objeto.  

 

O segundo, emitido pela Prefeitura de Ribeirão Largo/BA em 

25/09/2025, é documento extremamente recente, incompleto e sem qualquer 

informação sobre vigência, tampouco acompanhado da respectiva ata, contrato ou 

termo aditivo que lhe deu origem.  

 

Diante de tamanha precariedade, tal atestado jamais poderia ter sido 

admitido como meio hábil de comprovação técnica, razão pela qual a habilitação da 

CEGONHA mostra-se inteiramente irregular. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido 

de que a apresentação de documentos recentes, desacompanhados de efetiva 

comprovação de execução anterior, não supre as exigências editalícias.  

 

Nesse sentido, o Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário assinala que “a 

comprovação da capacidade técnico-operacional exige demonstração de experiência já 

consolidada, não bastando contratos em andamento ou documentos que não atestem a 

efetiva execução do objeto”.  

 

De igual modo, o Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário ressaltou que “a 

ausência de diligência por parte da comissão de licitação para aferir a veracidade e a 

suficiência dos documentos apresentados pode comprometer a legalidade do certame, 

configurando falha grave no julgamento da habilitação”.  

 

Em reforço, o Acórdão nº 1.950/2021 – Plenário reafirmou que a 

análise da qualificação técnica deve observar estritamente as exigências do edital, não 



 

 
 

sendo admissível a aceitação de documentos incapazes de comprovar a experiência 

demandada, sob pena de afronta à isonomia e ao julgamento objetivo. 

 

Esse entendimento converge com a jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a Administração Pública deve observar 

fielmente as regras do edital, não podendo flexibilizar ou desprezar exigências de 

habilitação sem fundamento legal.  

 

O STJ, no RMS 36.957/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 18/06/2013, firmou que “o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório impõe à Administração o dever de cumprir rigorosamente as condições 

estabelecidas no edital, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da legalidade”. 

 

No mesmo sentido, o AgRg no RMS 33.335/PR, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19/10/2010, consignou que a 

inobservância das regras editalícias, seja por excesso de formalismo, seja por leniência 

no exame dos requisitos, conduz à nulidade do ato administrativo praticado. 

 

Assim, à luz da jurisprudência do TCU e do STJ, não subsiste dúvida 

de que os documentos apresentados pela empresa CEGONHA são inidôneos e 

insuficientes para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, revelando-se 

absolutamente inadmissível que tenham passado incólumes à análise da comissão de 

licitação. 

 

Assim, é imprescindível que a licitante seja inabilitada do certame para 

garantir a legalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório, em respeito às normas 

vigentes e ao interesse público. 

 

 



 

 
 

2.2. – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

Há que se apontar para o fato de que se faz imperativa a demonstração 

da exequibilidade da proposta da Recorrida, tendo em vista o percentual da taxa 

ofertada e o porte empresarial da licitante CEGONHA. 

 

Deste modo, a oferta de taxas não é uma corrida para se sagrar 

vencedora do certame a qualquer preço, ofertando-se assim, taxa irrisória, uma vez que 

a gerenciadora deve (i) recuperar o desconto e (ii) obter lucro da cobrança de taxa da 

rede credenciada, o que é, de certa forma, desconhecido pela Administração Pública, até 

porque tal relação jurídica é regida pelo Direito Privado. 

 

Considerando que o critério de julgamento do objeto licitado é o 

maior desconto, a comprovação da exequibilidade é fundamental e orientada pelos 

Tribunais de Contas, pois, se a licitante oferta desconto para a Contratante, ela deve 

auferir lucro em patamar superior para que possa operacionalizar e executar o contrato. 

 

Pensar de outra forma é o mesmo que ludibriar tanto a sistemática 

desse modelo de atuação e intermediação quanto a própria Contratante, que busca a 

economia e a melhor proposta, mas acaba por ser prejudicada ao final. 

 

Nesse sentido, destacamos o que a Lei nº 14.133/2021 dispõe a respeito 

da apresentação de preço inexequível e desclassificação:  

 

“Art. 59.  Serão desclassificadas as propostas que: 
I – contiverem vícios insanáveis 
II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável.” 



 

 
 

Da análise da realidade do mercado, a proposta apresentada pela 

Recorrida (-6,05%), não oferece qualquer possibilidade de lucratividade à 

arrematante, e mais, é inteiramente contrária as cláusulas do edital. 

 

Veja que a forma que a empresa vencedora buscará gerar lucros será 

por meio da taxa de administração cobrada do estabelecimento credenciado, e nesse 

caso, serão abusivos. Diante do desconto exacerbado de -6,05%, a Recorrida certamente 

cobrará percentuais altíssimos em relação a taxa da rede credenciada, a final, só assim 

obterá lucro. 

 

Nesse sentido, será impossível manter o credenciamento de 

estabelecimentos comerciais para abastecimento, e, em caso de haver algum 

estabelecimento que aceite trabalhar com esta taxa, o que é pouco provável, esse acabará 

por cobrar indiretamente tal desconto da própria Administração Pública, afinal qual 

estabelecimento aceitará pagar uma elevada taxa de credenciamento? 

 

A realidade é clara: a CEGONHA parece estar vivendo em um 

mundo de fantasia ao pensar que oferecer um desconto tão exorbitante será 

lucrativo, e pior ainda, que a Administração Pública aceitará uma proposta que 

claramente é inexequível.  

 

Na prática, essa proposta não só é financeiramente insustentável, 

mas também demonstra uma completa falta de compreensão do básico sobre como 

operar de maneira viável no mercado. 

 

A proposta vencedora não passa de uma artimanha para camuflar a 

falta de sustentabilidade financeira, jogando o ônus sobre aqueles que, ingenuamente, 

decidirem se credenciar. Essa tática predatória não só prejudica os credenciados, mas 



 

 
 

traz instabilidade para a execução contratual. 

 

A planilha de custos é uma ferramenta valiosa para identificar e 

quantificar os insumos diretos necessários para a prestação do serviço em questão. Ela 

fornece um panorama claro dos custos envolvidos na operação, incluindo os 

componentes que podem impactar a obtenção de lucro.  

 

Diante da ausência da planilha que mostre claramente os índices de 

lucro e despesas, persistem incertezas quanto à estratégia de lucratividade que a 

empresa pretende adotar. A omissão na identificação dos custos diretos relacionados à 

operação, impedindo a comparação com as receitas projetadas, inviabiliza a avaliação 

da capacidade da empresa de gerar lucro por meio da antecipação de crédito da rede 

credenciada.  

 

Ademais, surgem questionamentos adicionais decorrentes da ausência 

dos dados que deveriam estar devidamente inseridos. Desta forma, a falta de 

transparência prejudica a confiança no processo e a análise precisa dos riscos envolvidos.  

 

A imprevisibilidade está intrinsecamente ligada à ausência planilha de 

custos, a falta de explicações detalhadas sobre os componentes da taxa ofertada torna 

praticamente impossível estimar com precisão qual será o montante efetivo gerado por 

ela. Isso coloca em evidência a importância da transparência e da prestação de 

informações completas por parte da empresa, para que os envolvidos possam 

compreender plenamente os termos do acordo.  

 

A fim de comparação, vejamos o modelo de planilha de exequibilidade 

e composição de custos da Prime, ora recorrente:  

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 

Veja que não está se dizendo que não há como atuar no mercado com 

taxas negativas, mas emerge a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não se 

vislumbra na proposta oferecida pela CEGONHA, dado o seu porte e considerando a 

realidade atual de mercado. 

 

Pontua-se então o questionamento: Quais estabelecimentos aceitaram 

se credenciar mediante estas condições? Os estabelecimentos permanecerão 

credenciados?  Veja que é importante a atenção da Administração Pública neste ponto, 

pois, em caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

 São tantas as dúvidas que insurgem sobre a prestação do serviço, pois 

até onde é possível constatar a CEGONHA não exerce atividades filantrópicas, então 

onde exatamente será obtido lucro? A ausência de uma resposta clara e convincente a 



 

 
 

essa pergunta gera incertezas consideráveis em relação à viabilidade e à sustentabilidade 

do modelo proposto. 

 

 É importante a atenção da Administração Pública neste ponto, pois, 

em caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

A única alternativa plausível para justificar a oferta de taxa neste 

percentual seria a aplicação no mercado financeiro, entretanto, tal situação somente seria 

possível se houvesse o adiantamento do pagamento devido à Contratada, ou seja, a 

Contratante pagaria antecipadamente para a Contratada, que aplicaria esse dinheiro no 

mercado financeiro, que eventualmente lhe renderia um lucro. De todo modo, por 

qualquer ângulo que se olhe para a taxa ofertada pela CEGONHA se constata a 

inexequibilidade da proposta apresentada. 

 

Diante disso, da forma como foi apresentada a proposta, não há 

qualquer probabilidade de benefício à Administração Pública, considerando que essa 

situação acarretará a inexecução do contrato, afetando indiretamente os cofres públicos. 

Não há outra possibilidade. 

 

Portanto, é necessário que a Administração Pública tenha muita 

prudência ao aceitar tal proposta, pois estará ocasionando iminente prejuízo aos cofres 

públicos, quando pretendia obter a melhor proposta. 

 

Diante disso, é de extremo rigor que a Administração Pública, no 

mínimo, realize diligências, determinando que a CEGONHA apresente a 

comprovação da exequibilidade da proposta, na forma da lei e da jurisprudência do 



 

 
 

TCU, não podendo dispensar tal ato em razão da possibilidade de causar grandes 

prejuízos à coletividade e ao interesse público. Nesse sentido: 

 

Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou 
negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois podem 
corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de face dos vales, 
“devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso concreto, a partir de 
critérios objetivos previamente definidos no edital (cf. consta do Acórdão no 
38/1996 – Pleno do TCU). (Grifo nosso) 

 

Logo, o edital deve conter critérios objetivos para se verificar a 

exequibilidade da proposta ou, repita-se, no mínimo, deve ser exigida, em sede de 

diligência, a comprovação da exequibilidade da proposta apresentada, através de 

planilha que demonstre a composição do desconto de -6,05%, sob pena de 

desclassificação. 

 

Vale dizer que, conforme ensina Marçal Justen Filho, é dever da 

administração realizar providências a fim de esclarecer os fatos suscitados: 

 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a ser 
exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses 
envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever da 
autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para 
a decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever da 
autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os 
fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua realização.” 
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª 
ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804. 
 

Uma vez demonstrada a inexequibilidade da proposta vencedora, a 

desclassificação da licitante é consequência imperiosa, não existindo margem a outra 

interpretação, posto que não se pode colocar como aceitável a proposta da CEGONHA, 

uma vez que, o exorbitante desconto mostra-se claramente inexequível. 

 



 

 
 

Outrossim, a declaração de vencedora do certame à licitante 

CEGONHA, é ilegal. Porém, mantê-la vencedora mesmo após a comprovação da 

ilegalidade constitui ato improbidade administrativa, pois, revela-se ato de cunho 

pessoal e opinativo, que afronta os princípios da legalidade e da moralidade 

administrativa, porquanto o ato de desclassificação é vinculativo aos termos do edital, 

conforme reza a legislação. 

 

Pelo exposto, e para que a contratação seja efetiva, o lance ofertado 

pela Recorrida de -6,05% é manifestamente inexequível, devendo, por força do edital, 

legislação e jurisprudência, ser, no mínimo, realizada diligência a fim de que a 

exequibilidade seja realmente comprovada. 

 

 

2.3. – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS 

 

A licitante apresentou documentação que, analisada sob a ótica das 

normas e princípios regentes da Administração Pública, revela-se insuficiente para 

comprovar, de forma satisfatória, a exequibilidade da sua proposta.  

 

Tal constatação, conforme exaustivamente demonstrado nos 

fundamentos anteriormente expostos, evidencia a inobservância dos requisitos 

editalícios, os quais são indispensáveis para garantir a legalidade e a competitividade do 

procedimento licitatório. 

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União (TCU), a qual consagra o entendimento de que a habilitação de licitante sem a 

devida comprovação do atendimento às exigências do edital constitui ato ilegal, 

ensejando a nulidade tanto do procedimento licitatório quanto do contrato 

eventualmente celebrado. A propósito, colaciona-se a seguinte decisão: 



 

 
 

EMENTA: Representação. Pregão eletrônico. Prestação de serviços continuados de 
coleta externa de resíduos hospitalares. Inabilitação indevida de licitante. Alteração de 
edital sem que houvesse nova publicação. Habilitação do vencedor do certame com 
certidão vencida. Exigência de capacidade técnico-operacional imprecisa e vaga. 
Conhecimento. Procedência parcial. Nulidade da licitação e do contrato dela decorrente. 
(TCU, Processo nº 025.178/2014-8, Relator: Benjamin Zymler, Data de julgamento: 
11/03/2015). 
 

Diante do exposto, verifica-se a necessidade de realização de 

diligências complementares destinadas à apuração da avaliação da exequibilidade da 

proposta apresentada pela empresa CEGONHA, com vistas a sanar as inconsistências 

detectadas e assegurar a conformidade do processo licitatório com os preceitos legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 

Todavia, permanecendo as irregularidades já elencadas e ante a 

impossibilidade de se comprovar, de forma cabal, a aptidão da licitante para a execução 

do objeto licitado, impõe-se, como medida imprescindível e proporcional, a imediata 

desclassificação e inabilitação da empresa CEGONHA do certame.  

 

Tal providência é essencial para garantir a observância dos princípios 

da isonomia, da legalidade, da moralidade e da vinculação ao instrumento convocatório, 

assegurando, assim, a integridade e a transparência do procedimento licitatório.  

 

 

2.4. – DA IRREGULARIDADE DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA CEGONHA E 

INEXECUÇÃO TÉCNICA COMPROVADA POR RELATÓRIO OFICIAL DA POC 

 

A análise minuciosa da Prova de Conceito apresentada pela empresa 

CEGONHA evidencia, de forma inequívoca, que a licitante não possui sistema 

minimamente aderente ao objeto contratado, descumprindo diversos itens 

indispensáveis previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão nº 007/2025.  



 

 
 

O relatório técnico elaborado pelo setor de Produtos demonstra uma 

sucessão de inconsistências tão graves que tornam absolutamente inviável a manutenção 

da habilitação da empresa recorrida, sob pena de violação ao princípio do julgamento 

objetivo e de contratação manifestamente temerária. 

 

Logo no início da apresentação, registrou-se que o sistema da 

CEGONHA não atende aos requisitos basilares de parametrização, deixando de 

demonstrar funcionalidade essencial exigida pelo item 8.1.3.2 do Termo de Referência. 

 

O sistema não realiza controles obrigatórios, tais como: parametrização 

de limites por veículo, controle de parâmetros de consumo (km/l mínimo e máximo), 

intervalo entre abastecimentos e capacidade do tanque. Mais grave: a própria empresa 

admitiu que o sistema não possui mecanismo para impedir lançamento de 

quilometragem incompatível, permitindo registros muito superiores ao último 

abastecimento, falha que abre margem para fraude, descontrole e dano efetivo ao erário. 

 

Além disso, a CEGONHA não demonstrou funcionalidades mínimas 

relacionadas ao controle financeiro e gestão de limites, violando frontalmente os itens 

8.1.11, 9.10, 9.11, 9.12 e 9.17 do edital. Não há mecanismo para definição de limite mensal 

por veículo, não é possível incluir créditos individualizados, não existe ferramenta para 

realocação de saldos entre veículos e sequer há controle simultâneo em tempo real, 

requisito obrigatório. A ausência desses mecanismos compromete a governança do 

contrato e impede que o Fiscal da Ata exerça o acompanhamento exigido pela Lei 

14.133/2021. 

 

O relatório também demonstra que o sistema da CEGONHA não 

possui interface para integração com os sistemas do Município, contrariando 

disposição expressa do item 8.1.13. A impossibilidade de integração gera risco 



 

 
 

operacional, perda de rastreabilidade e descumprimento do fluxo administrativo 

estabelecido pelo próprio ente público. 

 

Soma-se a isso outra irregularidade gravíssima: a empresa não possui 

qualquer posto credenciado no Município de Sabará/MG, conforme registrado no item 

13.2 do relatório técnico.  

 

Ora, trata-se de requisito básico e indispensável para execução do 

objeto, diretamente ligado aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade 

do serviço. A ausência de rede local inviabiliza o abastecimento e torna sua proposta 

materialmente inexequível. 

 

Do mesmo modo, verificou-se que a CEGONHA não demonstrou itens 

obrigatórios do módulo de relatórios gerenciais, previstos no item 12 do TR. Não foram 

apresentados relatórios de histórico de operações por usuário autorizado, controle de 

gastos por tipo de mercadoria/serviço e relatórios de distorção de quilometragem e 

consumo. São ferramentas indispensáveis para auditoria, fiscalização e controle interno; 

sua ausência compromete a governança contratual e afronta diretamente os princípios 

do controle e rastreabilidade. 

 

No campo da segurança, o cenário se agrava ainda mais: a empresa 

não apresentou procedimentos contingenciais (item 26.1.1), não demonstrou acesso ao 

sistema com perfis diferenciados (item 26.2.2), não comprovou o uso de senhas válidas 

para acesso (26.2.4), não demonstrou possibilidade de troca de senha (26.2.7) e tampouco 

exibiu arquivo de LOG de operações (item 26.2.13). Tais falhas fragilizam 

completamente a segurança do processo de abastecimento e tornam inviável qualquer 

controle administrativo. 

 



 

 
 

Some-se, ainda, a grave constatação feita pelos avaliadores: a senha de 

abastecimento utilizada pelos condutores é cadastrada pelo próprio usuário e pode ser 

acessada pelo gestor, o que gera vulnerabilidade crítica e quebra do princípio da 

pessoalidade da credencial, abrindo espaço para manipulação de informações e fraudes. 

 

Todos esses elementos, documentados tecnicamente pela própria 

Administração, demonstram que a CEGONHA apresentou sistema inconsistente, 

incompleto, sem funcionalidades essenciais e totalmente incapaz de atender ao objeto 

licitado. Trata-se de descumprimento integral das exigências do Termo de Referência e 

do Edital, o que impõe, como única solução juridicamente possível, a inabilitação 

imediata da empresa. 

 

Manter a habilitação da CEGONHA, diante de todas as 

irregularidades apontadas pela própria equipe técnica, configuraria violação ao 

princípio do julgamento objetivo, afronta à vinculação ao instrumento convocatório e 

risco concreto de prejuízo ao erário, comprometendo a execução contratual e abrindo 

espaço para responsabilização futura dos agentes do processo. 

 

Diante de um relatório tão categórico, é inequívoco que a CEGONHA 

não reúne capacidade técnica nem sistêmica para execução do contrato, razão pela qual 

não pode permanecer habilitada no certame. 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer a Recorrente: 

 

a) O CONHECIMENTO e o TOTAL PROVIMENTO do presente 

Recurso Administrativo, para que seja reformada integralmente a decisão de 



 

 
 

habilitação da empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA., diante do flagrante 

descumprimento das exigências editalícias, legais e técnicas verificadas nos atestados 

apresentados, na Prova de Conceito (POC) e na ausência de demonstração da 

exequibilidade da proposta ofertada; 

 

b) A consequente INABILITAÇÃO da empresa CEGONHA, com 

fundamento: 

 

– na não comprovação da qualificação técnica; 

– na inidoneidade dos atestados apresentados; 

– nas graves falhas identificadas em POC, conforme relatório técnico 

oficial; 

– na inexequibilidade do desconto de –6,05% e na ausência de 

apresentação de planilha de composição de custos; 

– e no descumprimento dos requisitos essenciais dos itens 8, 9, 12, 13 

e 26 do Termo de Referência; 

 

c) Caso Vossa Senhoria entenda necessário, a realização de diligências 

complementares, determinadas à licitante CEGONHA, para apresentação de 

documentação idônea e completa, especialmente quanto à exequibilidade da proposta e 

à efetiva demonstração do atendimento aos requisitos técnicos, sob pena de 

desclassificação, na forma dos arts. 59 e 64 da Lei nº 14.133/2021; 

 

d) A adoção das medidas administrativas cabíveis para restabelecer a 

legalidade, isonomia e julgamento objetivo do certame, assegurando que apenas 

empresas tecnicamente aptas e com propostas exequíveis permaneçam na disputa; 

 

e) Subsidiariamente, na remota hipótese de indeferimento deste 

Recurso, requer-se o acesso integral e cópia dos autos do procedimento licitatório, nos 



 

 
 

termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e do art. 165, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, a fim de permitir à Recorrente a adoção das medidas judiciais e 

administrativas pertinentes, inclusive comunicação imediata dos fatos ao Ministério 

Público e ao Tribunal de Contas. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VINÍCIUS R. LOPES DE MELO – OAB/SP 489.976 
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